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JUSTIFICATIVA 
 

A propositura ora apresentada, tem como objetivo trazer à Câmara Municipal a 
Comissão de Segurança Pública, que já está consagrada nos Regimentos Internos de 
diversas Casas Legislativas. 
 
Conforme exposto do corpo do Projeto, a Comissão de Segurança Pública terá como 
objeto analisar todas as questões atinentes à segurança pública, à incolumidade pública 
em seus mais diversos segmentos, verificando e avaliando questões de violência, 
criminalidade e riscos à comunidade, a fim de propor e solicitar aos órgãos as medidas 
necessárias para dirimir ou ao menos minimizar os problemas da sociedade. 
 
Esperamos portanto merecer o apoio dos nobres pares, para a aprovação da propositura. 
 
 
                                    Sala das Sessões, em 30 e outubro de 2001. 
 
 
                      AUGUSTO CAMPOS         DR. FARHAT        ERASMO DIAS 
                         - Vereador -                          - Vereador -             - Vereador - 


